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Plano de Ação 2018 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL EXECUTORA 
 

Nome/Razão Social  

Associação de Apoio ao Psicótico 

C.N.P.J.  

05.965.647.0001-71 

Endereço  

Avenida Alice de Moura Braghetto n°255                                                                                                     

(DDD) Telefone/Fax  

(16)3236-8948/3236-8949                               

Cidade 

Ribeirão Preto 

UF 

SP 

CEP  

14021-140                                                                

E-mail Institucional 

aapsi.aapsi@gmail.com 

Registro na Receita Federal da Atividade Principal Nº. 94.30-8-00 

Nome do responsável Maria Aparecida Issa Bellizzi 

C.P.F. 551.259.728-00 Data e término do mandato:  

05/09/2016 a 05/09/2019 

R.G. /Órgão expedidor. 

SSP-SP 

Cargo na entidade 

Presidente     

E-mail do responsável 

issa.maria@gmail.com 

Endereço Residencial completo 

Rua Elzira Camargo de Palma n°225 Apto 14    

CEP  

14021-684 

(DDD) Tel/Cel do 
Responsável 

3877-6525 /  
98118-2135 
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1.3 IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO PLANO 

 
2. Credenciamento da Entidade 
 

INSCRIÇÃO/CADASTRO NÚMERO PERÍODO 
VALIDADE 

FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

      

CERTIFICADO DE ENTIDADE 
BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEBAS 

Parecer 
Técnico 
608/2014/C
G-
CEB/DRSP
/SNAS/MD
S/2010-35 

03 anos até  
27/01/2018 

   

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

12 Tempo 
Indeterminado 

   

CONSELHO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

     

 CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO 

     
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N° do 
cadastro 
153 
 

Tempo 
Indeterminado 

   

 
 
 
 
 
 

Nome: Amanda de Carvalho Gomes Mazzeto CPF:318.177.678-52 

Endereço: Rua Eduardo Prado,770 

 

(DDD) Telefone/Fax  

(16)3446-7315  (16)3236-8949 

Cidade 

Ribeirão Preto 

UF 

SP 

CEP  

14050-480 

E-mail Institucional 

aapsi.aapsi@gmail.com 

Formação Profissional: Serviço Social 

Nº de Registro:47178  

Função na Entidade: Assistente Social 
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DOCUMENTOS 
PUBLICOS 

Nº DATA DE VALIDADE 

LICENÇA DA 
VIGILANCIA SANITÁRIA 
(Sec. Saúde) 

Obs.: obrigatório somente 
para Instituição de Longa 
Permanência – ILPI e 
Acolhimento Institucional  

 

ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO (Sec. 
Fazenda). 

Inscrição: 1472879/01 
 

Prazo Indeterminado 

 
3. Finalidade Estatutária da Entidade Social: 
 
       A Finalidade Estatutária da Associação de Apoio ao Psicótico é desenvolver ações 

sócio assistenciais de proteção social especial de média complexidade para pessoas 

com deficiências decorrentes de transtorno mental para melhorar sua qualidade de 

vida, para sua inserção social na vida comunitária e familiar, bem como defesa dos 

seus direitos e interesses. 

 
4. Análise Diagnóstica do Território; 
 

       A cidade de Ribeirão Preto está localizada a noroeste da capital do estado, 

distando desta cerca de 320 km. Ocupa uma área de 650,916 km², em 2017 sua 

população foi estimada pelo IBGE em 682 302 habitantes, o município foi o que mais 

cresceu entre as maiores cidades do Estado de São Paulo, sendo o oitavo mais 

populoso do estado e o mais populoso da região de Ribeirão Preto, apresentando uma 

densidade populacional de 928,92 habitantes por km². Segundo o censo de 2010, 48% 

habitantes eram homens e 52% habitantes mulheres.  

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) de Ribeirão Preto é 

considerado elevado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 

(PNUD). Seu valor é de 0,855, sendo o sexto maior de todo o estado de São Paulo (em 

645 municípios); o oitavo de toda Região Sudeste do Brasil (em 1666) e o 19º de todo 

Brasil (entre 5507). A cidade possui a maioria dos indicadores elevados e acima com 

os da média nacional segundo o PNUD. 
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Os dados estatísticos da Organização Mundial de Saúde apontam que 

aproximadamente 12% da população mundial são portadores de Transtorno Mental e 

alguns destes transtornos são problemas de saúde pública.  

Segundo estes mesmos dados, a maioria dos programas de desenvolvimento e da luta 

contra a pobreza não atinge as pessoas com deficiências mentais ou psicológicas. 

Além disso, as pessoas não têm acesso a oportunidades educacionais e profissionais 

para atender ao seu pleno potencial. 

No município de Ribeirão Preto, apesar de ser importante sede financeira do 

país, a população ainda não é atendida plenamente em seus direitos de saúde mental, 

educação e assistência social. Vários serviços estão sendo criados ou 

redimensionados. 

           A AAPSI é a primeira entidade, sem fins lucrativos, que oferece um serviço 

complementar e que de maneira organizada atende aos familiares e pessoas com 

transtornos mentais tais como depressão, distúrbios afetivos, esquizofrenias, 

transtornos de ansiedade, de personalidade e outros. 

A entidade está localizada na região sudeste, no Bairro City Ribeirão e atende 

pessoas de todo o Município e da região de Ribeirão Preto, sem territorialização 

específica. Atendendo, independentemente de qualquer vinculação institucional, 

econômica, política ou religiosa. 

O plano de trabalho da AAPSI é complementar à rede de atendimento à saúde 

promovendo ações assistenciais de acolhimento às pessoas com transtornos mentais, 

seus familiares e cuidadores, além de ações de orientação, acompanhamento e 

capacitação através de atividades em oficinas, contribuindo assim, para melhorar a 

qualidade de vida dos usuários e familiares em situação de vulnerabilidade pessoal e 

social. Estas intervenções e projetos emancipatórios se fazem necessários, a fim de 

proporcionar um lugar de escuta, acolhimento e capacitação que promova o seu bem 

estar e a inserção social de seus membros. 
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5. Mapeamento da rede de serviços utilizada para a efetivação das ações com       
os usuários:  
 
   Sócio assistencial: CREAS/CRAS. 

   Setorial: CAPS, Hospital Santa Tereza, Hospital das Clínicas, Hospital Dia, Universidade   

Paulista-Unip 

6. Abrangência Territorial:  
 

(  X  ) Todas as regiões de Ribeirão Preto 

 

(   ) Região CRAS I                                       
                             
Se somente bairros 
específicos, identificar os 
bairros 

 (   )   Região CRAS II 
 
Se somente bairros 
específicos, identificar os 
bairros 
 

Região CRAS III 
 (   )  Se somente bairros 
específicos, identificar os bairros  

 (   )   Região CRAS IV 
Se somente bairros 
específicos, identificar os 
bairro 

 (    )  Região CRAS V 
Se somente bairros 
específicos, identificar os 
bairros 

 (   ) Outros municípios – 
especificar: 

 
7.  Público Alvo da instituição: 
 

      Pessoas com deficiência decorrente de transtorno mental, idosas e suas famílias 

acima de 18 anos, residentes em diferentes regiões de Ribeirão Preto e outras cidades 

da região e diferentes classes sociais.  

 

8. Área de atuação Preponderante: Assistência Social 
 
8.1 Área de atuação Secundária: 

 

( X  ) Assistência Social 
(   )   Saúde 
( X  ) Cultura 
( X  ) Esporte 
(   ) Educação 
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II- DO PLANO: 
 
 
 
 
 

1. Identificação do serviço, programa, projeto ou benefício Socioassistencial.  
 

1.1 Nome Fantasia do Serviço, Programa, Projeto ou Benefício:AAPSI 
 
1.2 Identificar onde são desenvolvidas as atividades com nome(s) do(s) 
equipamento(s) endereços, telefones e o Técnico responsável; 
 
As atividades da Associação de Apoio ao Psicótico – AAPSI são desenvolvidas na sua 

sede sito a Av.: Alice de Moura Braghetto, 255 – Bairro: City Ribeirão. 

Telefone: (16) 3236-8948/3236-8949 

 
1.3 Tipo de Serviço, Benefício, Programa ou Projeto Socioassistencial.  

  

( X  ) I – Atendimento:  
 
B-Serviços Tipificados de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade: 
(  )  Serviço Especializado em Abordagem Social; 
(  ) Serviço de Proteção Social a  
Rua Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas de Liberdade 
Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC); 
( X ) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, idosas e suas 
Famílias; 
(  ) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de.   

 
2. Justificativa: 
 
            Os transtornos mentais atingem cerca de 11% da população e seguramente 

são um conjunto de doenças de maior prevalência no mundo moderno. Numa 

estimativa realizada pela Universidade de Harvard (Murray Cristopher JL e Lopez AD, 

1996), de hoje até o ano 2020, das dez doenças mais incapacitantes, cinco estão nos 

domínios da psiquiatria, ocupando posições preocupantes numa graduação mundial: 

são as depressões, as doenças afetivas bipolares, o alcoolismo, as esquizofrenias, os 

transtornos obsessivo-compulsivos e de personalidade. A atenção à saúde mental 

ÁREA DE ATUAÇÃO – ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

mailto:aapsi.aapsi@gmail.com


                                                                     

                                                                       
Associação de Apoio ao Psicótico  

CNPJ 05.965.647/0001-71 

Av. Alice de Moura Braghetto, 255 – Ribeirão Preto 

(16)3236.8948 – 3236.8949 
aapsi.aapsi@gmail.com 

 

 

Utilidade Pública: 

 

Municipal – Lei nº 10.328 (14/03/2005)  Estadual – Lei nº 14.344 (05/01/2011) Federal – Lei nº MJ 08071.017335/2009-81(03/02/2010) 

     
                                                                                  

 
 

7 

ocorre não somente com equipamentos e medicações, mas também com ações que 

propiciem a integração dos que sofrem de transtornos psíquicos, da discussão sobre a 

doença e sua complexidade, bem como da união com instituições afins para o 

fortalecimento da luta em prol da melhoria do atendimento aos que dela necessitam.  

A família representa a unidade de equilíbrio de cada indivíduo, podendo ser 

comparada ao seu eixo central. No entanto, ao perceber a doença pode haver 

desestruturação e desequilíbrio no contexto familiar. Costuma-se dizer que ao adoecer 

uma pessoa da família, esta também adoece. Acompanhando os preceitos da Reforma 

psiquiátrica, observa-se o aumento de alternativas de atendimento a pessoas com 

transtornos mentais: Centros de Atenção Psicossocial, Residências Terapêuticas e 

mais recentemente, propostas de atendimento de pacientes com transtornos mentais 

pelo Programa de Saúde da Família. Com o objetivo de reintegração ao meio sócio 

familiar, a abordagem da reabilitação de inserção social dos mesmos, e recuperando-

os enquanto cidadãos. 

Devido à enorme carência de serviços voltados a essa população e, pensando 

em todas as limitações e dificuldades que envolvem estas doenças, foi que um grupo 

de pais e amigos dos portadores, interessado em minimizar a grande falta de espaços 

para discussão e vivendo a luta de um número cada vez maior de atingidos pelos 

transtornos mentais, ousou (após quatro anos como grupo de autoajuda), fundar a 

associação. 

A instituição é idônea, sendo reconhecida pelos profissionais da saúde mental e 

pelos serviços do município como um espaço de grande importância na vida daqueles 

que são acometidos por sofrimentos psíquicos e para seus familiares. 

Nosso trabalho é um compromisso social que busca enfrentar uma questão até 

recentemente invisível para a população. Cada qual suportava seu próprio sofrimento, 

escondendo o doente em suas casas, porões ou confinando-o no manicômio.  

As transformações da concepção de doença mental têm diversos reflexos: nos 

serviços de saúde que estão se reorganizando, humanizando e atendendo sob nova 

ética; no interesse da ciência que está investindo em pesquisas sobre a doença e seus 
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tratamentos; na formação dos profissionais da saúde; na sociedade que passa a 

conviver abertamente com o “problema” e suas consequências.  

       Em Ribeirão Preto, a AAPSI é a primeira entidade filantrópica a atender esses 

usuários.  

  
2.1 Qualificação do público alvo:  
 

     Pessoas com deficiência, idosas e suas famílias, residentes em diferentes regiões 

de Ribeirão Preto e outras cidades da região e diferentes classes sociais. 

 
2.2 Critérios adotados para inserção do usuário no Serviço, Programa, Projeto ou 
Benefício.  
 

• O usuário para ser atendido na Instituição deve apresentar deficiência 

decorrente de transtornos mentais. 

• O usuário deve ser maior de 18 anos e estar em tratamento em algum 

equipamento de saúde mental. 

• A inserção do usuário na Instituição só será efetivada após o preenchimento da 

sua ficha cadastral. 

• A família deve assumir o compromisso de participar das reuniões sócio 

educativas para familiares, amigos e cuidadores. 

• Considerando o perfil dos usuários, o número de frequentadores nas oficinas 

devem ter um número mínimo para um bom atendimento. 

• As famílias dos usuários são consideradas também usuárias da Associação. 

 
2.3 Capacidade de atendimento:70 usuários 

2.4 Número de atendido: Média mensal de 40 atendimentos   

2.5 Objetivos 

 Objetivo Geral:  
 

• Contribuir para a diminuição do sofrimento psíquico e das fragilidades dos 

usuários e familiares, em decorrência dos agravos das condições de saúde 
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mental e lutar pelos direitos dos acometidos pelo transtorno mental, promovendo 

o fortalecimento da autoestima, a inclusão social, melhorando sua vida 

comunitária e familiar. 

 
Objetivos Específicos: 
 

• Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas 

com dependência, seus cuidadores e suas famílias; 

•  Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que 

contribuem para a intensificação da dependência; 

• Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à 

convivência familiar e comunitária; 

•  Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços sócio 

assistenciais das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos; 

•  Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e 

utilizando meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente 

cuidados de manutenção; 

•  Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços 

básicos, tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades; 

Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de 

prestação/demanda de cuidados permanentes/ prolongados 

 

2.6 Metas e/ou Resultados Esperados:  
 

          Atender em sua capacidade máxima o número de 70 usuários com deficiência 

intelectual, incluindo usuários, familiares e cuidadores, em conformidade com os 

objetivos propostos no projeto, aumentando em 90% a qualidade de vida dos 

assistidos.  

 

2.7 Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que 
serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, 
monitoramento e avaliação. 
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       Em todas as etapas os usuários participam ativamente, sendo parte integrante 

deste projeto principalmente no grupo sócio educativo para os usuários com deficiência 

intelectual e seus familiares, contribuindo com sugestões. 

 
2.8 Metodologia;  
  

Atividades Procedimento Metodológico Responsável Periodicidade 
Acolhimento Inicial 
com os usuários 

Tendo como objetivo fazer um 
acompanhamento do usuário abordando 
suas condições de vida, suas relações 
interacionais através de temas relacionados 
ao cotidiano comum e de seus pares, 
podendo propor a criação de vínculos, 
assistência integral, orientações, 
organização, responsabilidade, cuidado e 
valorização pessoal. 
Utilizando a ação de receber e ouvir 
transformamos cada conversa em um 
momento de interação para uma integração 
social. 

Amanda Diariamente 

Oficina de Pintura em 
tela 

A inclusão da atividade artística é uma 
atividade que favorece a coordenação 
motora, a criatividade, o aprendizado das 
técnicas existentes, o conhecimento de 
personagens artísticos fundamentais para a 
história da humanidade e suas técnicas, o 
desenvolvimento de dons naturais pré-
existentes, o auto índice de elevação da 
auto- estima de qualquer indivíduo, um 
conhecimento interior involuntário etc...A 
partir do momento que fornecemos todas as 
ferramentas necessárias para se alcançar os 
itens citados, através da aula de arte, 
iniciamos um novo contexto na história desse 
ser humano, abrindo oportunidades, tanto no 
favorecimento pessoal quanto social. 
Através da escolha espontânea de 
fotografias dos quadros de grandes artistas o 
usuario irá desenvolver uma releitura da obra 
em tela ou madeira, tinta acrílica e pincel. 
Com a orientação do professor para cada 
etapa e técnica utilizada por aquele artista 
escolhido. 

Soraya  1x por semana 

Aula de Circo A aula de circo tem sua estrutura 
fundamentada nas ações sociais e culturais 
sugerindo desafios e diversão aos usuários 
de forma simultânea. Trabalhando aspectos 
da coordenação motora, velocidade, 

Wildenberg 1x por semana 
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flexibilidade, equilíbrio, resistência e reflexo 
com exercícios completos para o corpo e a 
mente. Através do conhecimento das artes 
circenses, o usuario pode se posicionar 
melhor diante dos aspectos artísticos que 
compõem a cultura, melhorando também sua 
qualidade de vida e adquirindo 
condicionamento físico. 
Iniciado com aquecimento e alongamento 
utilizando a demonstração da atividade 
circense como fundamento, o que 
proporciona a assimilação, é proposto a 
execução da mesma por parte dos usuários. 

Oficina de Artes O objetivo da oficina de Artes é proporcionar 
aos usuários, interação entre eles, serem 
solidários com os colegas nas 
dificuldades, na execução de cada trabalho 
melhorando a concentração e a paciência.  
Acredito que com todas as oficinas 
musicoterapia, informática, capoeira, 
educação física e artes podemos ajuda-los 
no controle das emoções e sentimentos 
melhorando sua auto estima para um 
convívio melhor com a sociedade. 

Valéria 1x por semana 

Oficina de Culinária A oficina tem como objetivo orientar sobre a 
importância de uma alimentação mais 
saudável, incentivar habilidades e elevar a 
autoestima. Baseia-se no esquema de aulas 
quinzenais, duas aulas mensais. Cada 
participante recebe a receita para 
acompanhar a leitura, elaboração do prato e 
tirar as dúvidas que surgirem. A receita é 
cuidadosamente redigida na sequência da 
preparação 

Elaine  1x por semana 

Grupo sócio educativo 
com os usuários, 

O grupo é uma modalidade de tratamento. É 
um espaço que possibilita o indivíduo o 
compartilhamento de experiências, de 
vivências com os demais do grupo, com os 
mesmos objetivos e possuem afinidades 
entre eles. Além disso, é uma ajuda mútua, 
proporcionando respeito com outro, beneficia 
a reinserção social, a tomada e ampliação de 
consciência como ser social, favorecendo o 
convívio e a interação social.  É um espaço 
que o indivíduo possa se expressar, os seus 
sentimentos, entrar em contato com as suas 
dificuldades e a sua realidade e poder ser 
acolhido, com afeto e amor, dentro da sua 
dimensão existencial. Dessa forma 
caminhando para sua autonomia de ir e vir, e 
para uma vida mais saudável.    

Ju Sun 1x por semana 
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Grupo sócio educativo 
para famílias, amigos 
e cuidadores, 

O grupo é um espaço com orientação e 
suporte profissional ás famílias, visa a troca 
de experiências e de vivências com os 
demais do grupo com os mesmos objetivos 
proporcionando respeito um com o outro e 
encontrando alternativas para problemas 
comuns, permitindo ao grupo se informar e 
se atualizar sobre direitos, tratamentos e 
recursos voltados às pessoas com 
deficiências. São promovidas também 
palestras sobre temas de interesse do grupo, 
com profissionais convidados na área da 
saúde mental. 

Maria Issa e 
Rozana 

1x por semana 

Musicoterapia Tem como objetivo primordial a aplicação da 
Musicoterapia para usuários da AAPSI 
visando o resgate da expressão natural do 
ser humano, bem como ressaltar suas 
potencialidades e promover a saúde dentro 
de uma visão totalizadora. 
E a metodologia usada consiste na 
intervenção terapêutica, através da 
Musicoterapia Músico Centrada, com a 
principal função de explorar o potencial 
sonoro e musical de cada usuário e/ou 
grupo, com técnicas e métodos 
musicoterápicos. 

 

Ricardo 1x por semana 

Oficina de Capoeira Objetivo: Estimular e desenvolver habilidades 
físicas com movimentos espontâneos, a 
capacidade e a criatividade de expressão 
corporal individual, o comportamento 
psicomotor, desenvolver aspectos musicais, 
ritmo, instrumental, o gosto pela dança 
intensificar várias condutas psicomotoras como 
coordenação motora, lateralidade organização 
espaço temporal, resistência, flexibilidade 
buscando o desenvolvimento através da 
capoeira no aspecto intelectivo e sócio afetivo 
praticando a cooperação a cortesia, o respeito 
mútuo e a disciplina estimulando o talento 
individual motivando o seu melhor. 

Davi 1x por semana 

Oficina de Informática Visa proporcionar a inclusão digital 
contribuindo para a construção do 
conhecimento, além de aprimorar, 
complementar, aperfeiçoar e estimular o 
ensino a informática 
Através de atividades lúdicas, jogos usados 
no computador, pesquisas, PAINT, WORD 
assim fazendo parte de uma sociedade 
informatizada e inclusiva através dos 

André 1x por semana 
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recursos que a tecnologia nos oferece. 

Atividade Física A aplicação de atividades físicas tem o intuito 
do conhecimento do usuário do próprio 
corpo, suas limitações e progressões, bem 
como o condicionamento do mesmo e sua 
integração social. 
Para tanto, utilizamos atividades de 
coordenação motora, alongamento, 
atividades grupais, atividades lúdicas e 
sensório-motoras. 
 

Bruno 1x por semana 

Oficina de Literatura Misturando elementos da literatura e da 
filosofia, o objetivo é fazer os participantes 
expressarem suas angústias, desejos, 
medos e esperanças através de poesias, 
pequenos textos e da construções de poesia 
concreta. 
Aproveitando a criação individual de cada 
aluno, pretendemos organizar uma 
exposição em forma de literatura de cordel 
com os trabalhos desenvolvidos por todos. 
A resposta dos participantes tem sido muito 
positiva às oficinas e pouco a pouco eles tem 
se soltado mais e mais, dando vazão ao 
turbilhão de emoções que carregam dentro 
de si. 
 

Paulo Henrique 
Olívio 

1x por semana 

Oficina grupo de 
movimento 

O grupo de movimento tem por objetivo levar 
o indivíduo a um processo de sensibilização 
e conscientização corporal, melhorando a 
percepção de si mesmo trazendo o 
inconsciente para a consciência, trazendo o 
material recalcado à tona, tirá-lo da toca de 
seus esconderijos corporais. É levar o 
indivíduo a capacidade de sentir prazer, 
através da liberação dos desbloqueios, das 
tensões musculares existentes no corpo, 
respirando e movimentando de uma forma 
gradual. O objetivo fundamental do trabalho 
corporal, além propiciar às pessoas o 
domínio do seu corpo, com vistas a um 
crescimento pessoal, desenvolvendo sua 
maturidade para atingir a independência com 
autonomia na sua vida. 
A metodologia dessa atividade são práticas 
da psicologia corporal aplicadas em grupo. É 
utilizada a técnica da Análise Bioenergética 
criada por Alexander Lowen. 
 

Ju Sun Ju 1x por semana 
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2.8.1) Cronograma de Atividades Mensais:  
 

ATIVIDADES 
MESES 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Acolhimento 
Inicial com os 
usuários 

X X X X X X X X X X X X 

Grupo sócio 

educativos para 

pessoas com 

deficiência  

X X X X X X X X X X X X 

Grupo sócio 

educativos para 

familiares, 

amigos e 

cuidadores 

X X X X X X X X X X X X 

Oficina Pintura X X X X X X X X X X X X 

Oficina Circo X X X X X X X X X X X X 

Oficina Artes X X X X X X X X X X X X 

Oficina Culinária X X X X X X X X X X X X 

Musicoterapia X X X X X X X X X X X X 

Oficina Capoeira X X X X X X X X X X X X 

Informática X X X X X X X X X X X X 

Atividade Física X X X X X X X X X X X X 

Oficina Literatura X X X X X X X X X X X X 

Grupo 
Movimento 

X X X X X X X X X X X X 

Convites para 
Profissionais na 
área da saúde 
mental para 
palestras, 
encontros e 
participações no 
grupo sócio 
educativo 
especial para 
usuários e 
familiares 

X  X  X  X  X  X  

 Organização de 
eventos 
científicos 

   X      X   

7. Exibição de 
filmes para 
pessoas com 
deficiência 
intelectual 

X X X X X X X X X X X X 

8. Passeios  X   X   X   X   
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9.Apresentações 
do grupo de 
Capoeira da 
aapsi e de 
musicoterapia e 
participações 
dos usuários e 
familiares em 
congressos e 
eventos de 
saúde mental  

 X    X      X 

 

2.9 Documentos e instrumentos de registros para acompanhamento e 

desenvolvimento do projeto/ação junto aos usuários.  

 (X ) Ficha de cadastro dos usuários ; 

(X ) Ficha de acompanhamento/evolução; 

(X ) Relatórios. 

(X ) Lista de presença/controle de frequência ; 

( ) Instrumento para controle de entrega dos benefícios eventuais ; 

( ) Plano individual de atendimento personalizado ao usuário; 

( ) Plano de acompanhamento familiar 

(X ) Copia de documentação pessoal dos usuários; 

(X ) Ficha de avaliação do serviço; 

( ) Ficha de encaminhamento para a rede de serviços ; 

( ) Sistema de informação (informatizado) 

( ) Outros documentos. Descrever quais: 

 
2.10 Alimentação;  
 

    Diariamente é servido lanche da tarde ás 15:30 como: bolos, bolachas, frutas, 

salgados, danone, sucos, refrigerantes, leite e vitaminas.  

 
2.11 INFRAESTRUTURAS DISPONÍVEIS PARA A AÇAO/PROJETO 

01 Recepção e Secretaria 

01 Cozinha 

01 Dispensa 

01 Sala de diretoria 
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01 Banheiro para Funcionários 

01 Sala equipe técnica 

 

03 Salas para as oficinas e atividades 

02 Sanitários para usuários feminino/masculino 

01 Varanda Área Livre 

Área Gramada 

 

2.12 Parcerias para a ação/projeto.   
 

Semas 

CMAS 

Faepa 

Profissionais da Rede 

Sociedade Civil 

Programa Mesa Brasil-Sesc Ribeirão 

 
 

 2.13 Monitoramento e avaliação do projeto:  
 

       Para o processo de monitoramento e avaliação utilizaremos listagem de presença, 

ficha de avaliação do serviço, escuta, acompanhamento do desenvolvimento das 

oficinas grupo sócio educativo e outras atividades. O impacto social esperado é a 

redução das violações dos direitos sócio assistenciais; melhoria na qualidade de vida 

das famílias e pessoas com deficiência intelectual, contribuindo para a diminuição de 

situações de isolamento social e internações. 
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2.14 Recursos Humanos Envolvidos no Serviço Identificado  

 
Existentes 

 

 
QUANTIDADE 

 
CARGO 

 
FORMAÇÃO 

 
CARGA 

HORARIA/SEMANAL  

 
Regime Contratação/ 

Voluntário 

01 Assistente Social Serviço Social 24 horas 
CLT 

01 Serviços Gerais Ensino 
Fundamental 

25 horas 
CLT 

01 Psicóloga 
(Grupo sócio 
educativo para 
usuários) 

Psicologia 
 

01h e 30min 

Voluntária 

02 Psicóloga 
Psicologia 
(Grupo sócio 
educativo para 
familiares, amigos 
e cuidadores. 

Psicologia 
 

01h e 30min 

Voluntária 

01 Musicoterapeuta Música 01hs Prestador de serviços 

01 Educador físico Educação física 01h15min Prestador de serviços 

01 Professor de 
informática 

Ensino Superior 01h 
Prestador de serviços 

01 Professora de 
artes 

Ensino Médio 01h30min 
Prestador de serviços 

01 Professor de 
capoeira 

Ensino Médio 01h 
Prestador de serviços 

01 Professora de 
Grupo de 
Movimento 

Superior 01h 
Voluntária 

 
 
Total regime CLT: R$ 3.100,00 
 
Total outras formas de Contratação: R$ 1.500,00 
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2.15 Indicar fonte de Receitas da Instituição. Apresentar os valores das Fontes 
de Receita Próprias e através de convênio (Federal, Estadual. Municipal) e 
outras (anual) 

 

Fonte de Recursos 
Recursos 
Próprio 

Secretaria 
Municipal/Estadual de 

Assistência Social.   

Secretaria 
Municipal da 

Educação 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde 
FMDCA 

Secretaria 
Municipal da 

Cultura 

Outros: 
FAEPA 

 
Total 

Salários: 21.800,00 25.000,00     8.400,00 55.200,00 

Encargos 
Sociais 

10.600,00 3.800,00         14.400,00 

Material de 
Consumo / 

Limpeza/higiene 
2.000,00      3.040,00      5.040,00 

Material didático/ 
Pedagógico 

  600,00      3.000,00      3.600,00 

Alimentação 1.000,00      2.000,00      3.000,00 

Manutenção 1.000,00      10.400,00 11.400,00 

Serviços de Terceiros 4.280,00      3.160,00 7.440,00 

Material Permanente         

TOTAL 41.280,00 28.800,00     30.000,00 100.080,00 

 
 
 
RIBEIRÃO PRETO, 04 de Outubro de 2017 

 
 

                            

Amanda de Carvalho Gomes Mazzeto                    Maria Aparecida Issa Bellizzi 
Assistente Social                                                      Presidente da Entidade 
CRESS: 47178 
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 Orçar o custo geral da instituição.  
 

    PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS CUSTEIO MENSAL 
 

CUSTEIO ANUAL/2018  

Folha de 
Pagamento 
 

4.600,00 55.200,00 

Encargos Sociais 
 

1.200,00 14.400,00 

Material de 
Consumo 
 

420,00 5.040,00 

Material 
Pedagógico 
 

300,00 3.600,00 

Alimentação 
 

250,00 3.000,00 

Manutenção 
 

950,00 11.400,00 

Serviços de 
Terceiros 
 

620,00 7.440,00 

 
TOTAL 

6.840,00 100.080,00 

 
 

 Indicar fonte de Receitas da Instituição: (QUADRO GERAL – VALOR ANUAL). 
 

Obs: poderão ser incluídas quantas colunas forem necessárias, mas não poderão ser 

retiradas nenhuma das colunas abaixo. 

 

Fonte de Recursos 
Recursos 
Próprio 

Secretaria 
Municipal/Estadual de 

Assistência Social.   

Secretaria 
Municipal da 

Educação 

Secretaria 
Municipal da 

Saúde 
FMDCA 

Secretaria 
Municipal da 

Cultura 

Outros: 
FAEPA 

Total 

Salários: 21.800,00 25.000,00     8.400,00 55.200,00 

Encargos 
Sociais 

10.600,00 3.800,00         14.400,00 

Material de 
Consumo / 

Limpeza/higiene 
2.000,00      3.040,00      5.040,00 
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Material didático/ 
Pedagógico 

  600,00      3.000,00      3.600,00 

Alimentação 1.000,00      2.000,00      3.000,00 

Manutenção 1.000,00      10.400,00 11.400,00 

Serviços de Terceiros 4.280,00      3.160,00 7.440,00 

Material Permanente         

TOTAL 41.280,00 28.800,00     30.000,00 100.080,00 

 
 

 
RIBEIRÃO PRETO, 04 de Outubro de 2017 
 

 
 
 

 
_________________________________                     ______________________________ 

Amanda de Carvalho Gomes Mazzeto                    Maria Aparecida Issa Bellizzi 
Assistente Social                                                      Presidente da Entidade 
CRESS: 47178 
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EXERCÍCIO (2018) 
 

PLANO DE APLICAÇÃO 
 

DESTINAÇÃO 

 

% MENSAL ANUAL 

 

FOLHA DE PAGAMENTO/ 

ENCARGOS SOCIAIS 

100% R$2.400,00 R$28.800,00 

 

MATERIAL PEDAGÓGICO/ 

MATERIAL DE CONSUMO/ 

ALIMENTAÇÃO 

% R$ R$ 

 

MANUTENÇÃO/ SERVIÇOS DE 

TERCEIROS 

% R$ R$ 

 

TOTAL 

 

100% R$2.400,00 R$28.800,00 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

PERÍODO DE JANEIRO À DEZEMBRO/2018 
 

DESPESA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

 
Folha de 

pagamento/ 
encargos 
sociais 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

Material 
pedagógico/ 
Material de 
consumo/ 

Alimentação 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

 
 

Manutenção/ 
serviços de 

terceiros 

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

 
Total 

 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 

R$ 
2.400,00 
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Atividades e Oficinas 

  
 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Exposição dos trabalhos realizado pelos usuários na Oficina de artes e pintura 
 

 

 

 

   
 

 
 

Musicoterapia 
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Oficina Atividade Física 

 

 
 
 

 
 
Comemoração Carnaval 
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Festa Junina 
 
 

 
Grupo sócio educativo especial para usuários e familiares com os profissionais da saúde. 
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Visita a Feira do Livro  
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Apresentação e Oficina do Grupo de Capoeira da AAPSI 
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